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RESOLUÇÃO UNIV - Nº 2020.10

Altera o Regulamento das normas relativas à reserva de
vagas ofertadas nos Vestibulares dos Cursos de Graduação
presenciais da Universidade Estadual de Ponta Grossa
para candidatos oriundos de Instituições Públicas de
Ensino e para aqueles que se autodeclarem negros.

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, no uso de suas atribuições legais

e estatutárias, na reunião do dia 30 de junho de 2020, considerando
 

o Parecer CEPE no 2020.16 e a Decisão Plenária do Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão, do dia 05 de maio de 2020; e,

 
considerando mais, os termos do expediente autuado no Sistema

Eletrônico de Informações da Universidade Estadual de Ponta Grossa, onde se
consubstanciou no Processo no 20.000004688-7, aprovou e eu, Reitor, sanciono
a seguinte Resolução:

 

Art. 1o Fica alterado o Art. 5o da Resolução UNIV no 17, de 09 de
dezembro de 2013, conforme segue:

 
Art. 5o Será considerado estudante oriundo de Instituições Públicas de Ensino aquele
que tenha cursado integralmente, e de forma exclusiva, os anos finais do Ensino
Fundamental (6o ao 9o ano) e todos os anos do Ensino Médio em escola pública.
 

Art. 2o Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação. Reitoria da Universidade Estadual de Ponta Grossa.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Sanches Neto, Reitor,
em 02/07/2020, às 14:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.uepg.br/autenticidade informando o código verificador
0242157 e o código CRC 3483D2FC.
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